
ESTADO DO CEARA

Gimara Munícipal de limoeircdo NoÍte
uNrÃo, coxsrnuçÃo e movlçÃo

REeuERrMENro N.'á)u 8/2026

Limoeiro do Norte, 20 de maio de 2026

À Sua Excelência a Senhora
Dilmara Âmaral da Silva
Prefeita lVlunicipal de Limoeiro do Norte
R. Cel. Antônio Joaquim, 212l - Centro, Limoeiro do Norte - CE,62930-000
Paço Municipal

Assunto: Funcionamento do Posto de Saúde do Bixopá em 2 tumos.

O Vereador signarário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigor,
vem respeitosamente requerer de V. Exa. que
do Posto de Saúde do Distrito do Bixooá

am liado os servi de funcionamen
ara 02 (dois) turnos diários. de sesunda a

sexta-fei ra .

Tal requerimento se faz necessário para ampliar os serviços de saúde primriria àquela
população, atendendo se forma satisfatória as demandas ali existentes.

Importa destacar que a Lei Estadual n". 18.559/23 ampliou o território do município de
Limoeiro do Norte, acrescendo mais 05 (cinco) novas comunidades ao distrito do Bixopá
(Lajes, Viuvinha, Bemardos, João Alves e Caraúba), ocasionando um aumento de cerca de
200 (duzentas) famílias.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e
elevado apreço.

Respeitosamente,
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Senhora Prefeita,


